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ExMo. SENHoR pRESTDENTE oa cÂrunRn MUNtctpAL DE FoRTALEZA

DEpARTAMENTo LEGtsLATtvo oa cÂunRa MUNtctpAr DE FoRTALEZA EM,
SETEMBRO DE 2023.
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o Vereador cônsul do povo (psDB), no uso de suas atribuições legais e na
forma regimental do Art. 149 e parágrafos seguintes, vem, mui respeitosa mente, submeter à
apreciação desta Augusta casa Legislativa a lndicação em epígrafe, que depois de aprovada será
enviada ao Exmo. Senhor Prefeito, com intuito de que esta retorne a presente Casa em forma de
Mensagem,
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n cÂvnna MUNtctpAL DE FoRTALEZA ApRovA:

Art. 1" - Esta lei institui, no âmbito do Município de Fortalezâ, a isenção, por prazo indetêrmlnado,
do IPTU - lmposto ?redial e Territorial Urbano aos Policiais Civis, Policiais Militares e Bombeiros Militares
que atendam aos seguintes requisitos:

| - Comprovem por meio de certidão do órgão de pessoal da respectiva Corporação que prestam
ou prestaram servico de segurança pública no município de Fortaleza por 1.5 anos ininterruptos ou 20 anos
intercalados;

ll - Comprovem ser proprietários, de somente um imóvel, destinado à sua própria residência e nele
resida;

Art. 2e O beneficio da isenção de que trata este artigo dependerá de requerimento anual, ou noutra
periodicidade fixada pelo Poder Executivo por meio de Decreto, da pessoa fisica a ser beneficiada, instruído
com a documentação comprobatória das condições referidas nos incisos le ll do a rtigo anterior.

Art. 3e os efeitos desta Lei, também se aplicam às viúvas e pensionistas dos policiais civis, policiais
milltares e bombeiros militares que implementaram as condições previstas nos incisos le ll do art. i.e.

Art. 4e O Poder Execuüvo regulamentará as condições em que serão aceitos os documentos,
relaüvamente à comprovação disposta no artigo 1e da presente lei.

An.5e O interessado em obter o beneficio tributário de que trata esta Lei deve protocolar
requerimento devidamente instruído com as provas de cumprimento das exigências necessárias à sua
concessão.

Art. 6e O beneficio tributário será extinto, em qualquer época, quando:

| - Deixar de exisür a medida que levou à concessão da isenção;
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ll - o beneficiado não fornecer, no prazo regulamentar, as informações necessárias à manutenção do
benefÍcio tributário.

Art. 7e O Poder Executivo realizará fiscalização intensiva e ostensiva, a fim de verificar se as medidas
previstas nesta Lei estão sendo plenamente aplicadas.

Art. 8e Esta Lei entra em vigor a partir do dia primeiro de janeiro do ano seguinte à data dê sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

DEpARTAMENTo LEGtsLATtvo oa cÂruena MUNtctpAL DE FoRTALEZA EM, 2 DE
SETEMBRC DE 2023.
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JUST IFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por objeüvo reconhecer o grande trabalho realizado diária e
diuturnamente, pelos poriciais civis, poriciais Miritares e Bombeiros Miritares.

os Policiais Civis pelo importante trabalho no desempenho das aüvidades de polícia
Judiciária e apuração das infrações penais em nosso Município. pois mesmo diante do pequeno
efetivo, se desdobra para exercer o seu mister e bem servir o povo Fortalezense.

os Policiais Militares pelo ininterrupto trabalho de policiamento ostensivo e preservação
da ordem pública, buscando peras diversas modalidades, tipos e processos, revar mais
tranquilidade para a população de nosso município. Ou seja, a polícia Militar incumbe a aüvidade de
preservação da ordem pública em todas as suas modâlidades e proteção individual, com desempenhos
ostensivos para inibir os atos atentatórios a pessoas e bens

Os Bombeiros Militares que têm por missão fundamental a proteção da pessoa, visando sua
incolumidade em sltuações de risco, infortúnio ou de calamidade, atuação na área de defesa civil, bem
como o cumprimento entre outras das atividades seguintes: l- prevenção e combate a incêndio; ll -proteção, busca e salvamento; Ir - socorro médico de emergência pré-hospitarar; rv - proteção e
sa lvãmento aquáticos.

Compreendendo â importância da pleiteada isenção. Assim sendo, solicito aos nobres
pares a aprovação da presente propositura.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO ON CÂUARA MUNICIPAT DE FORTALEZA EM, '- I

DE FEVEREIRO DE 2023.
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